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I XõmTssão 
tem prazo 
até agosto 
Rio — O prazo máximo 

para entrega do anteproje-
to da Comissão de Estudos 
Constitucionais não pode 
ultrapassar o mês de agos
to. A declaração foi feita, 
ontem no Rio pelo presi
dente da comissão, Afonso 
Arlnos de Mello Franco, 
contrariando opinião de 
seu secretário-geral, Ney 
Prado, de que antes de se
tembro o documento não 
estaria pronto. 

Ainda não foram exami
nadas as resoluções de sete 
comités, mas Afonso Arl
nos acredita que o projeto 
deverá estar pronto em fins 
de julho ou meados de 
agosto. A prorrogação do 
prazo (seria primeiro de 
julho, de acordo com decre
to presidencial) não consti
tui nenhuma originalidade, 
explicou o professor Ari-
nos, já tendo se verificado 
em outros países como Es
panha, Portugal e Itália, 
que fizeram suas constitui
ções depois da Segunda 
Guerra Mundial, dentro da 
Assembleia Constituinte. 

O adiantamento da apre
sentação do anteprojeto 
não prejudicará de forma 
alguma os candidatos à 
Constituinte, quer sejam 
membros da comissão ou 
não, que poderão ter acesso 
ao texto, uma vez que, con
forme informação do 
secretário-executivo da co
missão, Mauro Santayan-
na, o Governo Federal pre
tende fazer uma edição de 
milhões de exemplares, a 
preços módicos, para dis
tribuição em todo País. 
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Notáveis 
discutem a 
propriedade 

Rio — A Comissão Provi
sória de Estudos Constitu
cionais, presidida pelo ex-
ministro Afonso Arinos de 
Melo Franco, continuou on
tem no Hotel Glória, o de
bate em torno dos dispositi
vos relativos à reforma 
agrária e ã propriedade, de 
forma genérica, enfatizan
do sua função social e esta
belecendo os limites que 
garantam o cumprimento 
destas exigências. Os con
selheiros aprovaram tam
bém a realização de uma 
rodada intensiva de reu
niões de 29 de junho a 12 de 
julho no Centro de Treina
mento do Ministério das 
Minas e Energia, em Itai-
pava, na tentavia de acele
rar os trabalhos. 

O presidente da Confede
ração Nacional dos Traba
lhadores na Agricultura 
(Contag), José Francisco 
da Silva, representante da 
classe trabalhadora na co
missão, considerou "um 
certo avanço" a ampliação 
de 25 para 50 hectares da 
faixa de usucapião em ter
ras particulares. Salientou, 
contudo, que é preciso es
tar atendo, para que não 
passem despercebidas na 
comissão "determinadas 
propostas que na verdade 
restringiriam ainda mais 
os direitos dos trabalhado
res, pois o que se pretende 
é que sejam abertos espa
ços". 

ATUALIZAÇÀO 

Para o diretor do Dieese, 
Walter Barelli, a inclusão 
no texto constitucional, co
mo propõe a Comissão de 
10 a 12 artigos disciplinan
do a propriedade, junta
mente com a sua função so
cial, reflete o tratamento 
atualizado que estaria sen
do dado ao anteprojeto da 
nova Carta. De acordo com 
emenda do procurador-
geral da República, Sepúl
veda Pertence, foram fixa
das bases para segurar a 
propriedade privada, im
pondo como salvaguarda a 
integridade do território 
nacional, a defesa do patri
mónio cultura e sua justa 
distribuição. 

A desapropriação de pro
priedade territorial rural 

será feita mediante paga
mento de indenização em 
títulos especiais da dívida 
pública, no caso de latifún
dio. A competência para a 
desapropriação é privativa 
da União e será fixada em 
decreto do poder Executi
vo, recaindo sobre as pro
priedades rurais cuja for
ma de exploração contra
rie os princípios estabeleci
dos (função entendida co
mo a exploração racional 
da terra, cumprimento das 
disposições legais que re
gulam as relações de tra
balho e garantia de nível 
adequado de vida àqueles 
que trabalham na terra, e 
bem como as s u a s 
famílias). 

A lei federal disporá so
bre as condições de legiti
midade da posse e de prefe
rência para aquisição, até 
cem hectares, de terras pú
blicas por aqueles que as 
tornarem produtivas com o 
seu trabalho e o de sua 
família. Sem prévia autori
zação do Senado Federal, 
não se fará alienação ou 
concessão de terras públi
cas com área superior a 
três mil hectares. 

A comissão aprovou tam
bém dispositivo segundo o 
qual os proprietários, ar
madores e comandantes de 
navios nacionais devem ser 
brasileiros, assim como 
dois terços dos seus tripu
lantes as pessoas jurídicas 
organizadas para a ativida-
de da navegação deverão 
ter o controle societário, dl-
reta ou indiretamente, de 
brasileiros; a navegação de 
cabotagem e a interior são 
privativas de embarcações 
nacionais, salvo o caso de 
necessidade pública. 


